
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta  Casa VOTO DE
APLAUSOS ao Dr. João Emílio Lemos
Pinheiro Filho, cirurgião do aparelho
digestivo e coordenador da área de
Cirurgia do Centro Hospitalar Municipal
d e  S a n t o  A n d r é  ( C H M ) ,  p e l o
reconhecimento internacional alcançado
ao tornar-se o primeiro médico brasileiro
a participar do International Observership
Training Korea (IOTK) 2026, promovido
pela Associação Coreana de Cirurgia
Hepato-Biliar-Pancreática.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A Câmara Municipal de Santo André, em consonância com o Regimento Interno, apresenta
VOTO DE APLAUSOS ao Dr. João Emílio Lemos Pinheiro Filho, cirurgião do aparelho
digestivo e coordenador da área de Cirurgia do Centro Hospitalar Municipal de Santo André
(CHM), pelo reconhecimento internacional alcançado ao tornar-se o primeiro médico
brasileiro a participar do International Observership Training Korea (IOTK) 2026, promovido
pela Associação Coreana de Cirurgia Hepato-Biliar-Pancreática.
 
Registramos com grande satisfação e orgulho a destacada conquista do Dr. João Emílio
Lemos Pinheiro Filho, profissional que vem contribuindo significativamente para o
fortalecimento da saúde pública e da excelência médica em nossa região.
 
Ao tornar-se o primeiro brasileiro a integrar o programa International Observership Training
Korea (IOTK) 2026, realizado na Coreia do Sul, o médico andreense passou a figurar entre
os profissionais selecionados para acompanhar atividades e procedimentos no Asan Medical
Center, instituição reconhecida mundialmente como uma das maiores referências em
cirurgia hepato-biliar-pancreática.
 
Tal feito representa não apenas uma importante conquista pessoal e profissional, mas
também um motivo de orgulho para o Município de Santo André, uma vez que evidencia a
elevada qualificação técnica dos profissionais que atuam em nossa rede pública de saúde. A
participação em um programa internacional desta magnitude possibilita a troca de
experiências, a atualização de conhecimentos e a incorporação de práticas inovadoras que
certamente contribuirão para o aprimoramento dos serviços prestados à população.
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Além de coordenar a área de Cirurgia do Centro Hospitalar Municipal de Santo André, o Dr.
João Emílio exerce relevante papel na formação e desenvolvimento de equipes médicas,
sendo reconhecido pelo comprometimento com a excelência, a pesquisa, a inovação e o
cuidado humanizado aos pacientes.
 
Diante desse feito inédito e de sua relevante contribuição à medicina, à saúde pública e ao
nome de Santo André, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e admiração,
consignando em ata o presente Voto de Aplausos.
 
 
 1) João Emílio Pinheiro - Cirurgião  Clinica
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de junho de 2026.

 
Ver. Dr. Marcos Pinchiari  

VEREADOR 
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